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a) MEMBROS TITULARES:
1. Mário Nascimento Moura, matrícula nº 57234093/2, ocupante do cargo 
de Técnico Previdenciário A, lotado na Coordenadoria do Contencioso; 
2. Fernanda Dionne Camarão Martins Cardoso, matrícula nº 54193938/1, 
ocupante do cargo de Técnico de Administração e Finanças, lotada na 
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas;
3. Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula nº 5948304/1, ocupante do 
cargo de Analista de Investimentos/Coordenador, lotado no Núcleo Gestor 
de Investimento; 
4. Lorena Alice Cezar da Cruz Oliveira, matrícula nº 5948960/1, ocupante do 
cargo de Técnico Previdenciário A/Coordenadora, lotada na Coordenadoria 
de Concessão de Benefícios; 
5. Luísa Porto da Silva, matrícula nº 5889141/3, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, lotada na Diretoria de Previdência;
6. Milene Cardoso Ferreira, matrícula nº 57217411/1, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico/Coordenadora, lotada na Coordenadoria do Consultivo; 
b) MEMBROS SUPLENTES, nesta ordem, conforme a necessidade de 
ausências ou impedimentos dos Membros Titulares:
1. Louise Brandão Durães, matrícula nº 5948879/1, ocupante do cargo 
de Técnico Previdenciário A, lotada na Coordenadoria de Cadastro e 
Habilitação;
2. Utan Dias de Lima, matrícula nº 54195654/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Estatística e Atuária, lotado no Núcleo Gestor de Investimento;
3. Cynthia Simões Pereira, matrícula nº 5948828/1, ocupante do cargo 
de Técnico de Administração e Finanças, lotada na Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoas. 
Art. 4°. DETERMINAR que o Grupo de Trabalho – GT, será coordenado 
pelo servidor Mário Nascimento Moura, e, em caso de ausências ou 
impedimentos legais, a servidora Fernanda Dionne Camarão Martins 
Cardoso, responderá pela referida coordenação. 
Art. 5°. ESTABELECER o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado, para apresentação dos 
documentos descritos no art. 2º desta Portaria. 
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de março de 2023. 
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA Nº 180 DE 24 DE MARÇO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/342941 (PAE), de 24/03/2023, que trata sobre a concessão de 
Suprimento de Fundos a servidor;
RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora Trycia Maria Queiroz da Silva, matrícula nº 
5970973/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Conselho, 
Suprimento de Fundos, no valor total de R$4.000,00 (quatro mil reais), 
para atender despesas correntes relativas às passagens e locomoção, em 
perímetro não urbano, considerando viagens de servidores deste órgão 
para diversos municípios, de acordo com o Plano de Expansão deste 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, o qual 
deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 0261 339033 R$4.000,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do Suprimento de Fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e, 
para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do 
prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de março de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2023
Data da Autorização: 24/03/2023.
Contratada: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A – 
CNPJ: 04.895.728/0001-80
Valor Total: R$ 238.758,34 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cin-
queenta e oito reais e trinta e quatro centavos)
Objeto: CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - 
CCER E USO DO SISTEMA DE DISTRUBUIÇÃO - CUSD
Fundamento legal: Art.24, XXII, da Lei 8.666/93.
Processo: 2023/94929.
WILSON LUIZ ALVES FERREIRA - Diretor Geral

Protocolo: 918931

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023
O Diretor Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N° 001/2023, como fundamento legal Art. 24, XXII, da Lei 8.666/93.
Belém, 24 de março de2023.
WILSON LUIZ ALVES FERREIRA - Diretor Geral

Protocolo: 918934

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 045 de 24 de Março de 2023.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o Processo nº. 2023/319368;
RESOLVE:
CONCEDER, 7,5 (sete e meia) diárias à servidora NEUZA MARIA BRAGA 
MARTINS, matricula n°. 57227705/2, Especialista em Educação Classe I, 
que se deslocará ao município de Parauapebas/PA, a fim de Coordenar o 
evento alusivo à I SEMANA DO CONHECIMENTO, que acontecerá no perí-
odo de 27/03 a 31/04/2023, com a aplicação dos Cursos: QUALIDADE NO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, REDAÇÃO OFICIAL E GRAMÁTICA APLICADA 
E SECRETARIADO NO SERVIÇO PÚBLICO. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor Geral Interino- EGPA
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PORTARIA
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PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2023330002049, de 20 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: ANTONIA EDNA MONTEIRO DE JESUS.
CPF: 379.236.332-15.
MARCA/MODELO: CHEV/PRISMA 1.4AT LT.
CHASSI: 9BGKS69V0KG452704.
PORTARIA Nº 2023330002043, de 20 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: FERNANDA MARINHO CORREA DE ALMEIDA.
CPF: 714.982.572-91.
MARCA/MODELO: HONDA/CITY TOURING.
CHASSI: 93HGN2690PK111294.
PORTARIA Nº 2023330002045, de 20 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: LOURDES NAZARE FIDALGO COELHO.
CPF: 117.847.922-68.
MARCA/MODELO: HONDA/HR-V TOURING.
CHASSI: 93HRV3880PK121936.
PORTARIA Nº 2023330002044, de 20 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: MANOEL OLIVIO RODRIGUES.
CPF: 166.419.572-68.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX 10TAT HB.
CHASSI: 9BGEA48H0PG291110.
PORTARIA Nº 2023330002056, de 21 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: ANTONIO JOSE MENEZES DA SILVA.
CPF: 016.569.102-68.
MARCA/MODELO: TOYOTA/YARIS HA XS15.
CHASSI: 9BRCCAA39P8176777.
PORTARIA Nº 2023330002061, de 21 de março de 2023 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.


